
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SE'TOR DE COMPRAS

PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

À PREFEITURA MTINICIPAL DE ILIIA COMPRIDA entidade pública, inscrita no
C.N.P.J./I\4.F. sob o no 64.037.872/0001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n' I I .0O0 -
Balnerírio Meu Recanto, neste MunicÍpio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, toma público,
para coúecimento dos interessados, que fará realizar a licitaçâo na modalidade "CONVITE", do
tipo Menor Preço, objetivando a conúatação de Empresa para execução dos serviços de
ADAPTAÇÃO DE PREDIO PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE MIJNICIPAL,
LOCALIZADA NO BALNEÁRIO ATLÂNTICO, NESTE MTJMCÍPIO DE ILHA
COMPRIDA. ESTADO DE SÃO PAULO, DE CONFORMIDADE COM AS PLANILHAS
ORÇAMENTÁru4S, EM ANEXO. O recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e
Proposta de Preços dar-se-á no dia 15 de Maio de 2009, às 10:00 horas, na Sala do Setor de
Compras da Prefeitura Municipal de llha Comprida, no endereço acima e as informações serão
prestadâs pelo fone (0XXl3) 3842.7000 e fax (0XXl3) 3842.1141, nos honírios das 09:00 as
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas de segunda a sexta feirq ató 02 dias úteis anteriores à
realização do certame I icitatório.

A presente licitação seú regida pela Lei lf 8.666, de 2l de juúo de 1993 com suas
alterações posterioÍ€q e ao estabelecido neste Edital.

I-DOOBIETO
O objeto da pÍesente licitação é a execução dos serviços de ADAI,TAÇÃO DE PRÉDIO

PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE MLTNICIPAL, LOCALIZADA NO BALNEÁRIO ATLÂNTICO,
NESTE MT]NICiPIO DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, DE CONFORMIDADE
COM AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, parto integrante do presente Edital.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos Projetos, às Normas e
especificações técnicas fornecidas e em conformidade com as condições do Edital e da propostâ
vencedora-

II-DIAEHORÂ
Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e pnOpOSTA deverão s€r entregues no

Departamento Compras na Av. Beira Mar, no I1.000, neste Municipio de Ilha Comprida, até à
09:30 horas do dia 15 de Maio de 2009, iniciando.se a abertura dos envelopes
DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, as 10:00 horas.
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relacionados,
um envelope

Itr=NADILIIACÁO
Para habilitação os concorrentes deverão apresentar os docum

em original, reprodução autenticada ou publicação da imprensa ofic
fechado e lacrado.
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SEIOR DE COMPRAS

3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual ou contrato social;

3.2 - REGULARIDADE FISCAL:
3.2.1 - hova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

3.2.2 - hova de regularidade paÍa com as Fazendas Federal e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, na forma da Lei;
3.2.4 - Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.3.1 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita

execução da obrq e que tem pleno conhecimento do local, condições de acesso, fomecimento de

material, mão de obra e regime pluviométrico.

3.4 - DISPOSIÇÔES GERAIS
3.4.1 - Indicação do responsável ou responúveis que assinarão o Termo de Contrato,

com a qualificagão completa e caÍgo que ocupa ou ocupam na empresa e, se procurador o

instrumento de mandato;
3.4.2 - Declaração expressa de que a empresa aceita todas as condições contidas neste

Edital;

)

lt_PBOBO§tA
As propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados.

4.1 - Da proposta deverão constaÍ com clareza e sem rasura os seguintes elementos;

4.1.1 - Nome e qualificação completa da empresa proponente;

4.1.2 - Carta proposta contendo o custo total da obrq prazo para execução e validade, de

acordo com o estabelecido no Edital; I

4.1.3 - Orçamento contendo quantidades, preço total de acordo com a planilha elaborada 
I

pela PREFEITURA; _. . '
4.1.4 - No montante proposto pela concorrente deverão estar incluídos todos os custos /

operacionais e administrativos de sua atividade e os Úibutos que eventualmente se façaú

devidos;
4.1.5 - Os elementos que formam a pÍoposta deverão ser datados, rubricados e assinados

sem emendas, rasuras entreliúas ou ressalvas;

4.1.6 - Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias.

V-DOSTRÂRÂT,HOSDA LIcrTACÃo
S.t. No dia e hora determinados a Comissão de Licitação inicianí os seus tÍabalhos

cabendo ao Presidente da comissão declarar a abertura e indicar o servidor para elaborar a ata.

5.1.2 - O Presidente iniciará a abertura dos envelopes de no 01 - Documentos e verificaní

se foram cumpridas as exigências da ki e do Edital;
5.1.3 -'A Comissão Julgadora apreciaÉ na hora qualquer impugnação aprÊsentada;..

/ ..>>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SE'IOR DE COMPRAS

5.1.4 - A Comissão desclassificaná qualquer participante que não tenha preenchido os

requisitos legais quanto à Documentação, ato em que o Presidente fará constar da Ata e

devolverá ao representante legal da empresa participante da licitação, o Envelope no 02;

5.1.5 - A firma não habilitada" não teni seu Envelope no 02 - Proposta aberto, sendo o

mesmo devolvido ao seu ropÍ€sentante;
5.1.6 - Findos os trabalhos a Comissão lavrará uma ata constando todos os dados

necessários, nomes dos participantes, representantes, ocorrências e manifestações durante a

reunião;
5.1.7 - São proibidos adendos ou complementos as propostas apresentadas;

5.1.8 - O Presidente da Comissão recolherá todos os documentos e os anexaú ao

processo de Licitação, colhendo antes a rubrica dos participantes em tais documentos.

VI - JULGAIMNTO DAS PROPOSTAS
6.1 - A Comissão de Licitação julganí as pÍopostas apresentadas que serão classificadas pelo

valor obtido, classificando-se em primeiro lugar a empresa cuja proposta for a de menor valor

total;
6.2 - A classificação das propostas sení efetuada na ordem crescente dos valores apresentados;

ó.3 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido o

disposto no parágrafo 2o do Aftigo 3o, da Lei Federal no 8.666191, o desempate senâ feito por

meio de sorteiq em dia e hora previamente comunicado aos habilitados;

6.4 - Para efeito desta Licitaçâo o preço toÍal estimado pela prefeitura é de R$ 49.820,81

(Quarenta e nove mil e oitocentos e vinte reais e oitenta e um centavos);

à.à - Cu* a proponente primeira colocad. com o menor preço, seja desclassiÍicada, sení

chamada a segunda colocada e assim sucessivamente;

6.6 - Serão desclassiÍioadas as propostas que:

6.6.1 - Não obedeçam às eúgências do Edital ou da Legislação Aplicável;

6.6.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades capazes de prejudicar o
julgamento;

6.6,3 - A Comissão Julgadora' após análise e em paÍecer fundamentado,

relatório ao senhor Prefeito para homologação ou anulação, conforme o caso;

6.6.4 - Em parecer dàvidamente fundamentado a Comissão podeú desclassificar qualquer

concorrente ou propor ao senhor Prefeito a anulação da Licitação;
6.6.5 -'Em caso de anulação da Licitação os participantes receberão de volta a

documentação apresentada, mediante requeÍimento.

Vrl - NOS RFCIÍR§OS A ÍIGI§N+EUGNÂCOE§
7.1 - Serão admitidos qs recursos constânt€s da Lei Federal n" 8.6ó6193, Artigo 109 e os prazos

serão contados conforme Artigo I l0 da mesma Lei;
7.2 - O praza para impugnação deste Edital é o constante do panágra.fo lo, do Artigo 41, da Lei

Federal n' 8.666/93;
?.3 - Eventuais impugnações deverão ser pÍopostas no prazo estabelecido na Lei Federal no

8666193 e suas alterações posteriores;
7.4 - As impugtaçOes .àao;ulgadas pela Comissão de Licitação, com recuÍso ao Senhor

Pretêito.
'-=-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consigaada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo,
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

vtn - DOS PRECOS E REÂJUSTES
E.l - A execução desta obra obedeceú o regime de preço global.
8,2 - Os pÍeços permânecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 27/05194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após
este pràzo os preços poderão ser reajustados pelos índices gerais FIPE - Terraplenagem,
pavimentação e edifi cações.
83 - Os recursos Íinanceiros para atender o objeto desla Licitagão, constaÍn da Dotagão

Orçamenüária 020703.12.365.0034.2133.0000.3.3.90.39.00. ,/'

DL-I}A.TAtrJBAMENIIO
9.1 - As medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao fural de cada etapo, e sorão
previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Tecnica de Engeúarig ou Engenheiro
designado para fiscalização, fazendo parte integrante da fatura.
9.2 - A medição apresentada, após a suâ aceitação, será enviada à Contabilidade Municipal,
juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empeúo, Para posterior
pagamento.

X-:-EIGCUÇÁO-DO§§ERItrCO§
10.1 - O prazo paÍa execução da obra será de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de

assinatura do insüumenüo de contrato.
10.2 - A licitante vencedora deverá iniciar a obra nos primeiros 05 (cinco) dias após a assinatura

do contrato;
103 - Também nos primeiros 05 (cinco) dias" após a assinatura do contrato a licitant€ v€nc€dora

deveú colocar placa no local da obra.

)ü.JA§.PENALIDÁDE§
I1.1 - Multas;

11.1.1 - Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na tri Federal n'8.666/93, serão

estipuladas as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contÍato Í€ajustado, por desatendimento de qualquer de s"as

cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da

obra ou no término dzs etaFlas previstas no cronograma-fisico.

)0L:-DO-COÀffiAIIO
12.1 - Assinúum;

12.1.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato no prazo de até

02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da homologação;

XÍII - CONDTCÔNS DE RECEBNffiIüO DA O

)/'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SE'TOR DE COMPRAS

13.l - Após a conclusão dos serviços, a obra seni recebida:
a) Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisorio,
assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias apos o término da obra;
b) Definitivamente: pela Divisão Tecnica de Engenharia, mediante termo definitivo, assinado

pelas partes, após decorrido o prazo de observação de 30 (trinta) diaq que comprove a adequação

do objeto aos termos contratuais.
13.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada" a refazer a sua custa, as

substituiçõ€s e reparações reclamadas em conseqüência de vícios de construção porventura

existentes, até que s€ lavÍ€ o termo de recebimento definitivo, sempÍe sem prejuÍzo da

responsabilidade civil pela solidsz e segurança da obra, nem ético'profissional pela perfeita

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a emPresa.

)(Iv - OBSERVACÔES FINAIS
14.1 - Qualquer informação necesúria seú prestada pelo Departamento de Compras, junto a
Comissão de Licitação até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das propostas, no honirio
de expediente da Prefeitura;
14.2 - Para esta Licitação é proibido consórcios ou qualquer tipo de agrupamento de Íirmas

empreiteiras constituídas para participar deste Convite;
14.3 - Antes da entrega da proposta deveú a empresa que desejar concorrer, verificar se todos os

orçamentos e documentações eslão devidamente rrrhricados e assinados;

14.7 - lntegmm o presente Edital os seguintes aíexos:

Anexo I) Planilhas Orçamenuárias;
Anexo II) Minuta do Contrato;

llha Comp rida, 04 de Maio dc 2009.

DÉCIO \rE,NTURA
P Municipal

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS

CONTRATO N" /2.OO9.APJ

Pelo presente contrato, de um lado, a pREFEITURA MUMCIPAL DE
ILHA coMPRrDd Entidade Públicq inscrira no G.N.P.J./M.F n" 64.037.872/0001 -07, sediada
na Av. Beira Mar, n' I1.000, Balnúrio Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado
de São Paulo, representada, neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ
VENTURÁ,, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,

inscrita no C.N.P.J.^,{.F sob o no

sediada na
no Município de

nac ional idade, estado civil, cargo que ocupa na
empresâ, portador da Cédula de Identidade RG no CPF/MF n'

entre si justo e acordado o seguinte
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem

3.1.-

l.r.- ,o. 
"rr" 

rn.*ffiTADA foi julgada venccdora e
se obrigq por meio do presenúe instrumento, a fomecer e instalar no locai a ier indicado oela
CONTRATANTE, a execução dos servigos de ADApTAÇÃO DE pREDtO PARA
INSTALAÇAO DA CRECHE MUNICIPAL, LOCALIZADA NO BALNEÁRIO ATLÂNNCO,
NESTE MUNICÍPIo DE ILTIA CoMPRIDA, ESTADo DE SÀó pÀÚIô,.-og
CONFORMIDADE COM AS PLANILTIAS oRÇAI\,ÍENI/IRIAS que integram o edítal de
LicitaÉo - Convite n 031/2009.
1.2.- Cabení a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos
e mão-de-obra necesúrios à perfeita execução das obras e serviços de reforma elencaàoi.

cr.4usulrII-urxncu
2.1.- . Os serviços serão executados peto regtlnã de emprettada por preço global, de
acordo com a proposta de preços da GONTRATADA constante do Õonvit" nb olt lz'oos;.2.2.- O prazo de execuçâo dos serviços objeto deste conFato sêrá de ate 60
(sessenta) dias! contados da data de assinatura deste contrato.

CT,ÁUSUI,A III - DO PRECO
Pela execução das obras e serviços objeto deste conEato, a CONTRATANTE

pagaú à CONTRATADA o preço global de R$
Preços da CONTRATADA. que faz parte integrante-ãã-p

conforme Proposta de
resente instrumento.

4.1.-
etapa,
ou En
4.2.-

CIríu§rI.A rv- po PÂGA
As medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada

e serão prrviamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia
genheiro designado para a fiscatizagão

A medição apresentadâ, após a sua aceitação,
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para e para posterior

..'/)
L4

pagamento.

Irlrc0t

neste ato representada por _,

à Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SE"IOR DE COMPRAS

CLÁU§N,ÀY=NOÀEA,trJ§TE
5.1.- O prêço contratado pennaneceú fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal
que vier a complementá-lq alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser

reajustado pela variação dos Índices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da
FIPE.

CLAUSIIA VI - DO PRAZO DE vr
6.1,- O pr€sente contrato vigoraní pelo prazo de 60 (sessenta) dia§ a contar da data

de assinatura do instÍumento de contrato.

CI.ÁUSULAvrr-nAsoBru c
7.1.- A CONTRATADA assume integÍrl responsabilidade por todo o equipamento e

material necessário à execugão da obra, bem como pelos pmfissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que veúam a

incidir sobre o objeto do presente conmto.
Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CoNTRATANTE a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7.2.- A CONTRATADA é obrigada a Í€parar, corrigir, remover, r€construir ou

substituir, à suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responúvel pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido

pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.

l.l.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal

especializado, arcando com todas as despesas Com manutenÉo dos equipamentos, combustível,

salários, encargos sociaig transporte, alimentaçitro e estadia de seu pessoal, impostos e taxas

incidentes sobre o objeto deste contrato.
7.5.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção

necessários à perfeita execução da obrq bem como, adotar procedimento de segurança que

garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente

que os mesmos venham a sofrer durank a execução da obra, objeto desta contratação'

i.O.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra denúo do prazo estabelecido na

cláusula segund4 item 2.2, deste instrumento.
7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para

o recebimento provisorio da obra.
7,8.- A CONTRATADA sení representada, durante a execução do contrato, pelo

qualidade de seu Pr€Posto,

Processo no Fls
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS

CIÁUSUI,A vtll - T'AS ORRIGÂCOE
COIÍIBATANIE

E.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.
8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do pÍesente contraúo, são
provenientes, da Secretaria de Planejamento, estando alocados na dotação no

0207 03.12.365.0034.2 I 33.0000.3.3.90.39.00.

ÇIÁUSULA IX. DÀS PENATDADES E D
9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará

sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualqueÍ de sua§

cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da

obra ou término das etapas previstas no cronograma-fisico.
9.2.- A CONTRATADA podená aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique oufas sanções previstas na Lei no 8.666, dejunho
de 1993.

CtÁuSUr.Àx- po cAso p ÃO
10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n' 8.666, de 2l de juúo de

1993.
10.2.- O presente oontrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no aÍtigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no aÍigo 79 da
mencionada [,ei.

12.1.- A obra será recebida provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, após o seu

término.
12.2.- O recebimento da obra de reforma sení realizado pelo responúvel da

CONTRATANTE.
12.3.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do s€u repres€ntante,

verificanâ se a obra está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.
12,4.- Em não havendo reparos ou coÍÍeções a set realizado em viÍude vicio na
execução do objeto, o responsável da CONTRATANTE atestaní a entrega da obra.

CLÁUSULA )flI . DA VINCIILÂCÃO
O presente instrumento eúí integralmente vinculado ao Convite no 031/2009,13.1.-

bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

tZ"
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
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cl.,Áusur.axrr-pAI,rc Á\E.L
14.1.- 0 presente contrato é regulado expÍessamente pela Lei no 8.666, de 2l de
juúo de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveiq inclusive, aos cÍrsos
omissos.

15.1.-
cl..Áusrn.a xrv - po vAr.

Para os efeitos de direito, atribui-se ao pres€nte contrato o valor de R$

CLÁUSIII,A XV - DO FORO DE EtEIffi
16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimi quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais
oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o pr€sente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, de de 2.009.

DÉCIo JosÉ YENTT]RÂ
Prefeito Municipal

Contrâtâdâ

TESTEMUIIHÂ§:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SE'TOR DE COMPRAS

A
RBS - ADILSON RIBASME
C.N.P.J.: 09.478.853/000 l -08
Rua Vicki, n' 390 - Baln. Monte Carlo - Ilha Comprida/SP - CEP I 1925.000

Conúte: n" 031/2009
Ref.: Contratação de empresa para execução dos serviços de ADAPIAÇÃO DE
PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE MIJNICIPAL, LOCALIZADA NO
BALNEÁRIO ATLÂNTICO, NESTE MIJNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO
PAULO, DE CONFORMIDADE COM AS PLAMLHAS ORçA\4gNr^*lAS que integram o

Edital de Licitação - Convite n" 031/2009.

04 de lVlaio de 2009.
15 de Maio de 2009.

Declaro para os devidos e nece*sários Íing que nesta datr, procedi
com a retirada do Editat de Liciteçâo COIMIE N' 031/2009' e seus rtrexuL junto ao
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de llha Comprida.

Por ser verdade, Iirmo o presente,

PROTOCOLO DE R.ETIRADA

Data:
Abertura:



I Processc no

Ce7J 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SE'TOR DE COMPRAS

PROTOCOLO DE RETIRADA

A
CONSTRUTORA PLENA - RENE FERNAI\IDES DE SOUZA
C.N.P.J. : 06.249.837 /0001 -55

Alameda dos Lírios, n' 85 - Balneário Yemar - ILHA COMPRIDA/SP - CEP 1 1925'000

Convite: o" 031í2ü19
Ref.: Contratação de empresa para execução dos serviços de ADAPTAÇAO DE

PREDIO PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE MI.INICIPAL, LOCALIZADA NO

BALNEÁruO ATLÂNUCO, NES-IC MU]"üCÍPIO DE ILHA COMPRIDA' ESTADO DE SAO

PAULO, DE CONFORMIDADE COM AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS que integram o

Edital de Licitação - Convite n' 031/2009.

Data:
Âbertura:

04 de Maio de 2009.
15 de Maio de 2009.

Declaro para os devidos e necessários fing que nesta data' procedi

com a retirada do Edital de Licitação coNvITE N" 031/2009' e seus anexGü junto ao

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida'

Por ser verdade, firmo o Presente'

A
fl e.ê fe- ^.. .',(", ,le S.r*-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS

PROTOCOLO DE RETIRADA

À
E)GRESS CONSTRTITORA E COII,Í. VAR- DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA
C.N.P.J.: 04.936.409/0001 -75
ALSãoJudasTadeqn"ll8-Lojal-Baln.Britânia-IlhaComprida/SP-CEPll925000

Convite: n'03t2009
Ref.: Contratação de empresa para execuçÍtro dos serviços de ADAPTAÇAO DE
PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA CRECTIE MUNICIPAL, LOCALZADA NO
BALNEÁRIO ATIÂUNCO, IESTE MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO
PAULO, DE CONFORMIDADE COM AS PLANILHAS ORÇAIvmNf1mI,Á\S que integram o

Edital de LicitaÉo - Convite n' 031/2009.

Data:
Abertura:

04 de Maio de 2009.
15 de Maio de 20(D.

Declaro para os devidos e nec'essários fing que ne§ta data, procedi

com a retirada do Edital de Licitação coI{vITE N'031/2009, e scus anex(xt' junto ao

DepaÉamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida'

Por ser verdade, firmo o Presente'

') 1íú ó cc rd?l


